
INDICAÇÃO Nº 
808
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de urgentes providências visando a reativação da passarela da CPTM que era utilizada como principal acesso à estação de trens de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de ratificarmos solicitação que nos foi enviada pela Câmara Municipal de Itapevi (doc anexo), que aprovou Requerimento nº 254/2015 de autoria da nobre Vereadora Camila Godói, documento este que demonstra a necessidade e a urgência para a população local de que seja reativada a passarela que serve de acesso à estação da CPTM de Itapevi.




Hoje em completo estado de abandono, conforme demonstram as fotos que foram juntadas ao Requerimento, a passarela transformou-se em espaço para usuários de drogas, podendo-se apontar ainda as seguintes consequências de tal abandono: -comprometimento do nível de segurança para aqueles que inadvertidamente passam por ali; a desativação da passarela faz com que os passageiros que cheguem ou saiam da estação tenham que atravessar uma via de grande circulação de veículos, o Corredor Oeste, expondo-os aos riscos de  atropelamentos que já ocorreram no local. 


Diante do exposto, registramos a nossa expectativa de que esta Indicação possa ser brevemente atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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